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Para brasileiros: 

Cônjuge: 

 Cópia autenticada da Certidão de Casamento; 

 Cópia autenticada de RG, CPF e Carteira Profissional do (a)  dependente pleiteado (a); 

 Declaração de Imposto de Renda  do (a)  pesquisador (a). 

Companheira (o): 

 Cópia autenticada da Certidão de Nascimento do (a)   filho (a)  em comum e do RG  da (o)  
companheira (o). Não havendo filho em comum, Declaração de União Estável ou Convívio 
Marital emitida pelo (a) pesquisador (a) solicitante registrada em Cartório; 

 Cópia autenticada de RG, CPF e Carteira Profissional do (a) dependente pleiteado (a); 

 Declaração de Imposto de Renda  do (a)  pesquisador (a). 

Filho (a) menor de 18 anos, inclusive adotivo: 

 Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou RG do dependente; 

 Se o processo de  adoção  não  estiver  concluído, deverá ser apresentado  o Termo de 
Guarda Provisório emitido por Juizado Competente. 

  

Para estrangeiros: 

Cônjuge: 

 Cópia autenticada da Certidão de Casamento; 

 Cópia autenticada de RNE  do (a)  dependente  pleiteado (a); 

 Declaração de Imposto de Renda  do (a)  pesquisador (a). 
 

Companheira (o): 

 Cópia  autenticada  da  Certidão  de  Nascimento  do (a)   filho (a)  em comum  e  do  RNE 
da (o)  companheira (o). Não havendo filho em comum, Declaração de União Estável ou 
Convívio Marital emitida pelo (a)  pesquisador( a)  solicitante registrada em Cartório; 

 Declaração emitida por INSS de que o pleiteado (a) não recebe nenhum tipo de beneficio 
ou auxílio do Órgão, e cópia da Declaração de Imposto de Renda do pesquisador, onde 
conste o (a) pleiteado (a) como dependente (ano de exercício). 

Filho (a) menor de 18 anos, inclusive adotivo: 

 Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou RNE do dependente; 

 Se o processo de adoção não estiver concluído, deverá ser apresentado o Termo de 
Guarda Provisório emitido por Juizado Competente. 


